
Assunto: Re: RECURSO FLAT ENGENHARIA
De: Flat Engenharia e Construções Ltda <flatengenharia@gmail.com>
Data: 24/02/2022 11:09
Para: Renata Mello <rmelo@cesama.com.br>, licita@cesama.com.br

Prezados senhores,

Seguimos as premissas do edital no tocante que se refere ao registro de recurso: (Capítulo 9 -
Recurso e Contrarrazões)
"9.2 Os licitantes que Ɵverem manifestado imediata e moƟvadamente a intenção de recorrer
contra quaisquer decisão da Comissão de Licitação, conforme item 8.20, deverão apresentar suas
razões no prazo único de 5 (cinco) dias úteis, a parƟr do dia seguinte ao término do prazo para
manifestação. 
8.20 O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, moƟvadamente, a intenção de interpor
recurso, exclusivamente via sistema, durante o tempo de 30 minutos registrado pelo(a) Presidente
para tal ato, sob pena de decadência do direito do recurso."

Como registramos nossa intenção de recurso no dia 16 de fevereiro de 2022 via sistema,
entendemos que o quinto dia úƟl após essa data seria dia 23/02. Portanto encaminhamos nossa
recurso por email no dia 23/02 e registramos também no sistema no campo de desƟnado ao
recurso.

Obrigada
AƩ.
Sarah Azzi / Cássio Tomé

Em qui., 24 de fev. de 2022 às 10:46, Renata Mello <rmelo@cesama.com.br> escreveu:

Prezado Cássio, bom dia!

Favor tentar incluir seu recurso no Comprasnet, visto que o prazo iniciou-se na data de hoje, dia
24/02/2022, portanto, no dia 23/02 não estava aberto o link para registro do respecƟvo recurso.

Data Limite para Registro de Recurso: 04/03/2022
Data Limite para Registro de Contrarrazão: 11/03/2022
Data Limite para Registro de Decisão: 18/03/2022

AƩ.,

Renata

Re: RECURSO FLAT ENGENHARIA mailbox:///D:/Email/Thunderbird/Proϐiles/tskadd80.default/Ma...
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Em 23/02/2022 16:55, Flat Engenharia e Construções Ltda escreveu:

PREZADOS SENHORES,
SEGUE NOSSO RECURSO RELATIVO A DESABILITAÇÃO DA FLAT ENGENHARIA.
RESSALTAMOS QUE NO PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL NÃO ENCONTRAMOS
FORMA DE REGISTAR O RECURSO.

ATENCIOSAMENTE,
CÁSSIO TOMÉ ALVES FERREIRA
--
FLAT ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA
34261941
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO
flatengenharia@gmail.com

--

--
FLAT ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA
34261941
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO
flatengenharia@gmail.com

Re: RECURSO FLAT ENGENHARIA mailbox:///D:/Email/Thunderbird/Proϐiles/tskadd80.default/Ma...
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204414721 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FLAT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTO DE EPP

1

1

020

318

BELO HORIZONTE

5 JULHO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100579944

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8759876 em 31/08/2021 da Empresa FLAT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Nire 31204414721 e protocolo
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/644.320-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100579944

Data

26/08/2021

712.103.266-04 CASSIO TOME ALVES FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
 

PRESCONTABILIDADE ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA -  ME  
Av. Sinfrônio Brochado, N.º  80 – Loja 45 - Barreiro BH - MG. 
Tel: (31)3384-4051  
 

 
EMPRESA: FLAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 00.114.458/0001-71 

CÁSSIO TOMÉ ALVES FERREIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido aos 07/09/1967, residente e domiciliado nesta capital à Rua Ingá, N.º 131, Apto 201, Bairro 
Ipiranga, CEP: 31.160-100, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 58.964/D 
expedida pela CREA/MG e do CPF 712.103.266-04. 
                 
PAULA BETTENCOURT DE SOUSA ALVES FERREIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, psicóloga, nascida aos 19/08/1974, residente e domiciliada nesta capital à Rua Ingá, 
N.º 131, Apto 201, Bairro Ipiranga, CEP: 31.160.100, Belo Horizonte/MG, portadora da carteira de 
identidade M-6.515.777 expedida pela SSP/MG e do CPF 939.783.836-91.  

 
Sócios da sociedade Empresaria Limitada, que gira sob a denominação de “FLAT ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA   EPP”, com contrato social arquivado na JUCEMG, sob o Nº 312.044.147-21 
em 14/07/1994. Com sede em Belo Horizonte/MG   na Rua Pio XI, N.º 573, Sala 02, Bairro Ipiranga, 
CEP: 31.160-140, Belo Horizonte/MG resolvem nesta data alterar as seguintes clausulas: 
 
1º A empresa passa a ser conhecida sob a razão social de “FLAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA” 
 

2.º Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformularem o contrato social, em cumprimento 
ao disposto do Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, conferindo assim nova redação às cláusulas 
contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 1 -   NOME COMERCIAL 
 
A empresa passa a ser conhecida sob a razão social de “FLAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA” 
 

CLÁUSULA 2 - SEDE E FORO  

A sociedade continua a sediada na Rua Pio XI, N.º 573, Sala 02, Bairro Ipiranga, CEP: 31.160-140, 
Belo Horizonte/MG. 

 

CLÁUSULA 3 - OBJETIVO SOCIAL 
  
A sociedade continua tendo como objetivo social a prestação de serviços de construção civil, pesada, 
industrial, drenagem, pavimentação, terraplenagem, saneamento básico, manutenção e reparos em 
edificações civis e industriais em geral, recuperação de estruturas de concreto armado, aluguel de 
máquinas e equipamentos e demais serviços técnicos de engenharia, compra, venda, administração 
de imóveis e a incorporação imobiliária.  

 
CLÁUSULA 4 - PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL   

O exercício social será coincidente como o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de 
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 
A sociedade continua tendo sua duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades 
em 14/07/1994. 
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
 

PRESCONTABILIDADE ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA -  ME  
Av. Sinfrônio Brochado, N.º  80 – Loja 45 - Barreiro BH - MG. 
Tel: (31)3384-4051  
 

 
CLÁUSULA 5 -   CAPITAL SOCIAL  

O capital social continua no valor de R$ 1.793.000,00 (Hum Milhão Setecentos e Noventa e Três     
Mil Reais) totalmente integralizados no ato deste instrumento, em moeda corrente do país divididas 
em 1.793.000 (Hum milhão e Setecentos e Noventa e Três Mil) cotas distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma:  
 

CÁSSIO TOMÉ ALVES FERREIRA 99% 1.775.070 cotas  R$ 1.775.070,00 

    
PAULA BETTENCOURT DE SOUSA ALVES FERREIRA 01% 17.930 cotas R$ 17.930,00 

    

TOTAL  100% 1.793.000 cotas R$ 1.793.000,00 

 

CLÁUSULA  6 - REPONSABILIDADE SOCIAL 

 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios 
que queiram adquiri-las. 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

 
CLÁUSULA 7 – ADMINISTRAÇÃO    

A administração da sociedade continua sendo exercida apenas pelo sócio CÁSSIO TOMÉ ALVES 
FERREIRA, ao qual cabe, a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.  

 
CLÁUSULA 8 – RETIRADA PRO-LABORE 

Apenas o sócio CÁSSIO TOMÉ ALVES FERREIRA, continua podendo proceder mensalmente a uma 
retirada para fins de se fazer face as suas despesas pessoais e a título de pró-labore de acordo com a 
lei em vigor. 
 

CLÁUSULA 9 -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após termino de exercício social serão  
repartidos entre os sócios proporcionalmente  as cotas de cada um no capital social, podendo os 
sócios, todavia  optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos 
em exercícios futuros.  

 
CLÁUSULA  10 – FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS  

 A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencia, deposito e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critério dos sócios. 
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
 

PRESCONTABILIDADE ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA -  ME  
Av. Sinfrônio Brochado, N.º  80 – Loja 45 - Barreiro BH - MG. 
Tel: (31)3384-4051  
 

 
CLÁUSULA  11  – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE  
 
Os sócios  declaram sob as penas da lei, que a empresa se desenquadra da condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA  12  – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE  

A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os 
remanescentes aos herdeiros do falecido. Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer 
títulos sua respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições na proporção das quotas 
que possuírem, observado o seguinte: 
I - os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 60 (Sessenta) dias; II - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
Parágrafo Único: Caso do demais sócios  decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres 
deste serão pagos, após o levantamento geral do balanço da sociedade, em prestações mensais, 
iguais e sucessivas,  contados 30 (trinta ) dias da data da retirada do sócio. 

 
CLÁUSULA 13 – DAS REUNIÕES  

 As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do capital, 
designação, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e 
incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos administradores 
ou sócio. 
As deliberações aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior 
quorum. 
Parágrafo Único: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 14 – OMISSÃO E FORO 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em uma via, que será assinada 
digitalmente por todos os sócios.   
Outrossim, os sócios, declaram, sob as penas de lei, que não estão impedidos de exercer o comércio 
ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação criminal, conforme art.1011, § 
1º do Código Civil/2002. 
Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício do cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.  
   
 Belo Horizonte, 30 de Agosto de 2021. 

 
__________________________________________________________ 
 CASSIO TOMÉ ALVES FERREIRA  

 
_________________________________________________________ 
PAULA BETTENCOURT DE SOUSA ALVES FERREIRA  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/644.320-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100579944

Data

26/08/2021

712.103.266-04 CASSIO TOME ALVES FERREIRA

939.783.836-91 PAULA BETTENCOURT DE SOUSA ALVES FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/644.320-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FLAT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3120441472-1 e protocolado sob o número 21/644.320-2 em 26/08/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8759876, em 31/08/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

712.103.266-04 CASSIO TOME ALVES FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

712.103.266-04 CASSIO TOME ALVES FERREIRA

939.783.836-91 PAULA BETTENCOURT DE SOUSA ALVES FERREIRA

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de agosto de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 31/08/2021, às 10:08 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de agosto de 2021
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